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Curitiba, 22 de maio de 2015. 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARANÁ 

PROTOCOLADO SOB 
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Danyelle Neves de—Abreu 
Protocolo Geral da OABIPR 

RG: 9271567-1 

Senhor Presidente 

Em atendimento ao qué consta da Portaria n° 01/2015 deste 
Juízo, encaminho a Vossa Senhoria cópia do r. expediente para ciência e arquivamento. 

Valho-me do presente para renovar a Vossa Senhoria protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Mayt?Rocco Stainsack 
Juíza de Direito 

Ilustríssimo Senhor 
Doutor JULIANO JOSÉ BREDA 
Digníssimo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Paraná 
Rua Brasilino Moura, 253, Ahú 
CEP: 80.540-340 	•• 
CURITIBA-PR  
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Estado do Paraná - Poder Judiciário 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
Juizo de Direito da 20" Vara Cível 

PORTARIA N° 01/2015 

A Doutora Mayra Rocco Stainsack, Juiz de 

Direito Titular da 20ci Vara Cível do • Foro 
Central da Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO A Resolução n. 121/2014 do Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná, que determinou a digitalização dos processos judiciais físicos 
em 1° grau de jurisdição; 

• 

CONSIDERANDO a Instrução Noirnat,va n. 05/2015 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,"que institui normas para a 
digitalização e inserção de referidos processos no sistema PROJUDI, e o seu artigo 
8°, que permite a digitalização pelas partes, por meio de seus advogados, mediante 
autorização do juiz da unidade judicial; 

CONSIDERANDO a quantidade de processos físicos judiciais em 
trâmite nesta Vara, em torno de 5.500; 

CONSIDERANDO a função essencial que a advocacia representa 
à prestação jurisdicional; 

RESOLVE: 

1) facultar a entrega de CD ou DVD pela parte interessada, 
contendo o escaneamento integral dos autos físicos, no balcão da Vara, para 
inserção no sistema PROJUDI, mediante comum acordo com a parte contrária, 
expressa ou tacitamente, que deverá ser intimada nos autos físicos para 
manifestação após a entrega da mídia digital; 
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2) O processõ ciigitalizado deverá ser 'entregue em formato 
dõmatívëF oto o utilizadb pela ESeriva-nià e o etcariearnehtb deveráiobedecef ao 
art. 4° da Resolução n. 121/2014, ou seja: 

"Art. 4°. As peças e os documentos deverão ser digitalizados dê 
forma individual e de acotdo coM a ordem Cronológica em que foram juntados aos 

- 	I 
auto S do proCèãáo, sendo vedada a inserção dê• peça ou documento sem 

I
nomenclatura ou ponlenc(atore generiep(exeMplo: doc. 1" ou `fritg. ,1 ã 5"). 

§ 16. Pata fins dè facilitação dós trabalhos detetininados' na 
presente Pesolução, os documentos digitalizados deverão sei agtupados em 
arquivosarquivos nos seguintes termos e conteúdo: 

a) petição inicial e documentos; 
b) despaChos 	mandados/cartas de citação; 
c) conteátação(ões) EdocumentoS; 
d) réplica/impugnação e documentos; 
e) reconvenção(õeS) e StiaS respostas, além das intervenções de 

terceiros, quando processadas nos propri0s.autos; 
O especificaçãoffies) de provas: 
g,) decisão de saneamento; 
,h) atos instiutorios (laudo pericial, termos de audiência etc.); 
Q demais atos instrutorios; 
D sentença; 
h)Comprovantes•de publicação, intimação(ões) e certidão(ões) 

5 2°.. Eventuais recursos deverão .ser identificados individlialment , 
.aihda que Se- ehcdriftem junto de outra peça (exemplo, sé hotiver agravo de 
iiiétififnetito inteiposo de decisão iniCial que concedeu liminar, abrir movimento 
especifico). 
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§ 3°. No caso do agrupaclor ultrapassar ao limite máximo o 
tamanho permitido para cada arquivo, o mesmo deverá ser cindido com os mesmos 
títulos, e em sequencial numérico 

§ 4°. O rol de que trata o § 1° deste artigo pode ser desdobrado etin 
maisitens; caso seja necessário, a critério da escrivania/secretaria." 

3) A parte interessada na digitalização, deverá assinar, por meio dá 
seu advogado, termo de responsabilidade sobre a veracidade e a integridade do 
conteúdo digital entregue à Escrivania, a ser digitalizado e juntado, em movimento 
próprio, após a inserção do processo digitalizado no sisterrs PROJUDI. 

4) Após o recebimento da mídia digital., a Escrivania deverá 
proceder à conferência da iritegralidadó.dos docurnentõs eletrônicos, Confrontandii-
os com os dobumentos físicos ConStantes nos autos físicos, Certificando, ao fin4 
em movimento próprio do sistema PROJUDI, a data da entrega do conteúdo digital 
a sua conferência, o cumprimento da Resolução n. 21/2014-0E-TJPR e da 
Instrução Normativa n. 05/2015-CCJ, e, na sequência, lançar certidão nos autok 
físicos, com a indicação da data em que .o processo se tornou eletrônico e, apà, 
remetê-loe aoarquivo, onde deverão permanecer, com observância dos ditames da 
.Re-solução n. 106/2Ó14-0ET-JPR; 

5) Cumpridas as determinações do item supra, a Escrivania deverá 
iritiMar os procuradores das partes, por Meio do DJ-e e, pessoalmente, do defensor 
público ou dativo e do MiniSterio Publido, quando atuarem no processo, acercada 
conversão do processo físico em eletrônico, de que, doravante, o feito só récebêrtfi 
petiCioriaMehto encaminhado por meio do sistema PROJUDI; 
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5) Sê a certidão referida no item 4) supra for negativa quanto à 

Coriferêndia e cumprimento dos critérios de padronização dos documentos digitais, 

a Escilvania deverá lançar certidão nos autos eletrônicos, indicando à 

irregularidade, e rernetê-los à concluSão para deliberação do juiz, juntando-se o CD 

ou DVD nos autos físicos, que também deverão ser conclusos. 

6) Estão excluídos do procedimento de que trata esta Portaria ,o 

processos que envolvam criança e adolescente e pessoas incapazes (art. 8°, § 1° 
Instrução Normativa n. 05/20155-CGJ). 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Jüi 

Diretor Geral do Foro, ao D Representante do Ministério Público cot atribuições 

nesta Varà, à Defensoria Pública e ao Presente da Ordem do 'S Advogados dá 

Brasil, Subseção.  do Paraná. Afixe-se cópia em local de avisos deste Fórum, para 

ConheCirrierito e consulta de todos. Dê-se ciência, ainda aos funcionários ,da 

Serventia, 2° Ofício Distribuidor e estagiários. 

Curitiba, 18 de maio de 2015. 

Mayra 2cco Stainsack 

juiz de Direito 
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